
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 

 

DECISÃO Nº 133/93 
  

         

 

                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 29.10.93, tendo em vista o 

constante no processo nº 23078.047587/88-82, nos termos do parecer nº 121/93 da Comissão de 

Legislação e Regimentos 

 

 

 

D E C I D E 
 

 

 

homologar o Termo Aditivo ao Protocolo de Cooperação para o desenvolvimento de Recursos 

Humanos e de Integração das Universidades/IES com o Sistema Único de Saúde que entre si 

celebram a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, através do Departamento de Medicina 

Social da Faculdade de Medicina, e o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Saúde 

e do Meio Ambiente – SSMA, visando a realização do Cursos de Especialização em Saúde Pública. 

                

 

 

 

 

 

    Porto Alegre, 29 de outubro de 1993. 

 

 

 

 
                                       (o original encontra-se assinado) 

 HÉLGIO TRINDADE 

                                        Reitor 


